No Congresso,
ganho de capital
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O Congresso Nacional vai exa-
minar a criagéio do Imposto sobre
Ganhos de Capital IGC). A aliquo-
ta desse imposto é de 20%, néo se
admitindo a deprecia¢do do im-
posto por antiguidade do bem. O
projeto de lei estabelece a isencédo
na venda da casa prépria até 2.000
OTNs. O Imposto sobre Ganhos de
Capital se aplica a alienagéo de
quaisquer bens ou direitos.

A declaracdo de bens da pes-
soa fisica tera os valores atualiza-
dos. Sobre essa atualizagéo, até o
valor de mercado, néo se cobraré
imposto. Quem néo souber o valor
de mercado poder4 aplicar a varia-
céio das OTNs. Nos anos seguintes,
os valores dos bens serdo atualiza-
dos pela inflac¢fo.

A base do imposto ser4 o valor
de venda, menos o valor de custo
atualizado, constante da declara-
cio de bens, ou o custo de aquisi-
céo, se o bem for adquirido no proé-
prio ano. Pelo projeto de lei, insti-
tui-se a tributacéo pelo Imposto de
Renda dos Ganhos de Capital no
setor financeiro.

O valor da transmisséo € o pre-
co efetivo da operagéo de venda ou
da cessio de direito. Quando o va-
lor do bem ou direito transmitido
néo se traduzir em dinheiro ou
quando houver suspeita de que o
valor declarado é simulado, o valor
da transmisséio serd arbitrado se-
gundo o valor de mercado.

Na determinacédo do ganho de
capital serdo excluidos: o ganho de
capital decorrente de alienacéo do
imével residencial que o titular
possuia, desde que néo tenha reali-
zado operacdo idéntica nos ulti-
mos cinco anos; o ganho de capital
decorrente da alienacgéo 2 vista de
acdes de companhia aberta em
bolsa de valores; e indenizag¢éo por
desapropria¢do ou em liquidacéo
dedsmlst.ro relativo a objeto segu-
rado




